Estado do Rio de Janeiro

Prefeitura Municipal de S&do Gongalo
Secretaria Municipal de Administracdo
Servidores Cedidos

QUITACAO DE FERIAS
SERVIDORES CEDIDOS

Orgao cessionario:

Nome servidor: Matricula

Cargo Efetivo:
Férias fracionadas ( ) SIM () NAO

Periodo Aquisitivo: /
1° periodo: dias gozados de / / a / / ;
2° periodo: dias gozados de / / a / /

Pelo presente, dou a Prefeitura Municipal de S&o Gongalo (Orgéo cedente), plena e irrevogavel quitacio de
férias do referido periodo.

de de 20

Autorizo férias.

Chefia imediata (Org&o cessionario) Servidor

OBSERVACOES:
Esta Quitacdo de Férias devera ser preenchida e encaminhada juntamente com o Oficio de solicitagdo de férias;

As férias deverdo ser solicitadas com no minimo 02 (dois) meses de antecedéncia do inicio (Portaria SEI n.°
040/SEMAD/GAB/2024 publicada no Diério Oficial Eletrdnico em 05.08.2024);

O fracionamento das férias serd limitado a 02 (dois) periodos de 15 (quinze) dias cada (Lei Municipal n.°
1416/2022, art.145);

O segundo periodo de gozo somente devera ser preenchido em caso de opcédo pelo fracionamento das férias;

Formulario emitido através do enderego eletrénico: www.saogoncalo.rj.gov.br/administracao/documentos.
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